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Edital de Convocação para Eleição de Representantes Discentes  
do Programa de Pós-Graduação em Economia  

 
 
1. O presente edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos visando à realização da 
eleição dos membros representantes discentes do Colegiado de Curso do Programa de Pós-Graduação 
em Economia (PPGE) da Universidade Federal da Paraíba para o mandato de 01 (um) ano civil, a contar 
do dia da assinatura do termo de posse, nos termos do Regimento Geral da UFPB e do Regimento do 
Campus I – João Pessoa da UFPB e legislação pertinente, a saber:  
 
1.1 A quantidade de vagas a serem preenchidas é igual a 1/5 (um quinto) do total de docentes 
cadastrados no quadro permanente deste Programa de Pós-Graduação, sendo distribuídos da seguinte 
forma:  
a) 2 (duas) vagas discentes para a turma de mestrandos, sendo uma para titular e uma para suplente;  
b) 2 (duas) vagas discentes para a turma de doutorandos, sendo uma para titular e uma para suplente.  
 
2. DO CRONOGRAMA  
2.1 A realização da presente eleição deverá obedecer ao seguinte cronograma:  
 
Etapa Data  
Publicação do Edital ................................................................... 05/07/2019  
Inscrição dos Candidatos ............................................................ 06/07/2019 e 08/07/2019  
Divulgação Preliminar dos Homologados ................................... 09/07/2019  
Entrada de Recursos referentes a impugnação de candidatos ... 10/07/2019  
Divulgação de resultados dos recursos de impugnação.............. 11/07/2019 
Homologação dos candidatos e geração da Lista de Votantes.... 11/07/2019  
Eleição ......................................................................................... 12/07/2019  
Apuração pela Comissão Eleitoral ............................................... 12/07/2019  
Divulgação dos resultados da apuração ..…................................. 12/07/2019  
Entrada de Recursos referentes a Apuração ............................... 15/07/2019  
Divulgação dos resultados dos recursos de apuração e  
Homologação dos eleitos ............................................................ 16/07/2019  
Posse dos eleitos ......................................................................... 17/07/2019   
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3. DA COMISSÃO ELEITORAL  
3.1 Comissão Eleitoral: A Comissão Eleitoral é composta por um membro do corpo docente do PPGE, 
dois representantes do corpo discente do PPGE.  
3.1.1 Caberá à Comissão Eleitoral estruturar a forma de organização para execução dos trabalhos com 
eficácia e providenciar, em conjunto com a Coordenação da Pós-Graduação em Economia, as 
condições necessárias para o desenvolvimento do pleito, responsabilizando-se, entre outras 
atribuições, por:  
a) dar divulgação do processo junto à comunidade acadêmica;  
b) disponibilizar os formulários para inscrição dos candidatos, conforme modelo no Anexo I;  
c) homologar as inscrições dos candidatos;  
d) obter, junto aos setores competentes, as listas dos votantes;  
e) imprimir e autenticar as cédulas eleitorais em quantidade suficiente para os discentes votantes do 
Programa de Pós-Graduação em Economia;  
f) instalar as urnas eleitorais;  
g) supervisionar o processo de votação, realizando a identificação e tomando a assinatura dos 
votantes na lista;  
h) realizar a apuração dos votos;  
i) consignar os resultados em ata simplificada;  
j) encaminhar o resultado preliminar da eleição a Coordenação da Pós-Graduação em Economia. 

 

4. DA INSCRIÇÃO 
A inscrição será realizada mediante envio do ANEXO I preenchido, assinado e digitalizado para o e-mail 
ppge.ccsa@gmail.com, durante o período de 06/07 a 08/07 do corrente ano.  
 
5. DOS CANDIDATOS  
5.1 São elegíveis os candidatos discentes que estiverem regularmente matriculados no Curso da Pós-
Graduação em Economia no semestre letivo vigente.  
5.2 Os membros discentes da Comissão Eleitoral não poderão se candidatar ao pleito.  
 
6. DOS ELEITORES  
6.1 São eleitores todos os alunos regularmente matriculados na Pós-Graduação em Economia no 
semestre letivo vigente.  
6.2 As listagens de votantes levarão em conta a situação dos discentes no dia 05 de julho de 2019, 
data em que as mesmas serão geradas pelos setores responsáveis.  
 
7. DA CÉDULA DE VOTAÇÃO 
As cédulas de votação serão confeccionadas pela Comissão Eleitoral e pela Secretaria do PPGE, 
devidamente carimbadas e assinadas pelo Coordenador do Programa para fins de veracidade do item.  
 
8. DA VOTAÇÃO  
8.1 O voto é facultativo.  
8.2 A votação ocorrerá no dia 12 de julho de 2019, no horário das 09:30h às 17:30h.  
8.3. O local de votação será a sala da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Economia.  
8.4 Os eleitores poderão votar em um candidato mestrando e um candidato doutorando, titular e 
suplente, de sua preferência.  
8.5 Observar-se-á na votação o seguinte:  
8.5.1 Os eleitores deverão se identificar perante membro da comissão eleitoral, apresentando um 
documento de identificação com foto.  



8.5.1.1 A não apresentação de documento na forma supracitada impedirá o exercício do voto, não 
cabendo qualquer recurso.  
8.5.2 A comissão eleitoral identificará o eleitor na listagem oficial e, não havendo dúvida sobre a 
identidade, o convidará a lançar sua assinatura na listagem oficial; em seguida, entregar-lhe-á a cédula 
oficial rubricada e carimbada, instruindo-o sobre a forma de dobrá-la; e por último, fazendo-o dirigir-
se a cabina de votação.  
8.6 O voto é secreto e não será exercido por correspondência ou procuração.  
8.7 Encerrado o prazo de votação, a comissão eleitoral deverá:  
a) Inutilizar, nas listas de assinaturas dos votantes, os espaços não preenchidos pelos ausentes.  
b) Solicitar ao secretário que seja preenchida a ata, conforme modelo expedido pela Comissão 
Eleitoral.  
c) A comissão eleitoral deverá assinar a ata.  
 
9. DA APURAÇÃO  
9.1 A apuração será realizada no mesmo local da votação e coordenada pela Comissão Eleitoral, sendo 
aberta aos eleitores.  
9.2 Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompidos até a proclamação do resultado final 
local.  
9.3 Antes de iniciar a contagem dos votos dos candidatos dever-se-á separar as cédulas em votos 
nulos, brancos e válidos.  
9.4 Serão nulas as cédulas:  
a) Que não corresponderem ao modelo oficial;  
b) Que não estiverem devidamente autenticadas;  
c) Que contiverem expressões, frases ou sinais que possam identificar o voto;  
9.5 Os representantes discentes titulares de cada turma no Colegiado da Pós-Graduação em Economia 
serão os candidatos com mais votos válidos, definidos pelos itens 1.1 e 1.2 desse edital.  
9.6 Os representantes discentes suplentes de cada turma no Colegiado da Pós-Graduação em 
Economia serão os candidatos que obterem o segundo maior número de votos válidos, definidas pelos 
itens 1.1 e 1.2 desse edital.  
9.7 Em caso de empate na apuração, serão adotados os seguintes critérios na ordem abaixo:  
a) Maior Coeficiente de Rendimento Acadêmico, obtido a partir do SIGAA;  
b) Maior idade.  
9.8 Encerrada a apuração, a Comissão Eleitoral encaminhará a Coordenação da Pós-Graduação em 
Economia a documentação concernente ao processo eleitoral: as respectivas atas simplificadas do 
resultado eleitoral com o número de votos de cada candidato e o total de votos válidos, bem como as 
listas de votação, devidamente assinados.  
 
10. DOS RECURSOS  
10.1 Caberá recurso por parte de candidato ou eleitor em qualquer etapa do processo eleitoral, em 
seus prazos estabelecidos.  
10.2 Os recursos deverão:  
a) Ser impetrados por escrito junto ao setor de protocolo e dirigidos a Comissão Eleitoral.  
b) Indicar os fatos que o justifiquem e os devidos fundamentos.  
c) Ser entregues a qualquer membro da Comissão Eleitoral.  
d) Estar de acordo com os prazos estabelecidos no item 2.1 deste Edital.  
11.3 A Comissão Eleitoral deverá adotar medidas para fazer, impedir ou cessar imediatamente o fato 
que gerou recurso, caso este seja deferido.  
 
 
 



11. DA HOMOLOGAÇÃO  
Homologados os resultados da Eleição, a Comissão Eleitoral encaminhará os nomes dos eleitos a 
Coordenação da Pós-Graduação em Economia para as devidas providências.  
 
12. DA POSSE  
Será emitida uma Portaria pela Coordenação da Pós-Graduação em Economia com os nomes dos 
eleitos e os mesmos serão empossados pelo Presidente do Colegiado da Pós-Graduação em Economia.  
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 As comunicações da Comissão Eleitoral serão afixadas nos murais da Coordenação da Pós-
Graduação em Economia e publicadas no SIGAA.  
13.2 Os casos omissos serão resolvidos em primeira instância pela Comissão Eleitoral.  
13.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixado nos murais da 
Coordenação da Pós-Graduação em Economia.  
 
João Pessoa, 05 de julho de 2019.  
 

 
Comissão Eleitoral 

 
André de Mattos Marques – Presidente da Comissão e Representante do Corpo Docente do PPGE 
Lucas-Matheus Souza de Araújo Lima – Representante do Corpo Discente (Mestrado) do PPGE 
Eryka Fernanda Miranda Sobra – Representante do Corpo Discente (Doutorado) do PPGE 
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Anexo I 
 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DO COLEGIADO  
DO CURSO DA PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

 
Eu, ______________________________________________________________________________, 
Matrícula______________________, venho requerer, junto à Comissão Eleitoral, minha inscrição no 
processo de composição do Colegiado da Pós-Graduação em Economia, como candidato para a 
representação da categoria discente. Declaro estar ciente do Edital de Convocação e Normas que 
regem este processo, bem como declaro estar de acordo com o seu cumprimento.  
 

 
João Pessoa, ________de ____________________de _____________ 

 
____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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